
Código da Oferta: OE202105/0033

Tipo Oferta: Procedimento Concursal para Cargos de Direção

Estado: Activa

Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Organismo Câmara Municipal de Ponte de Lima

Regime: Cargos não inseridos em carreiras

Cargo: Direcção Intermédia de 3ºgrau

Área de Actuação: Unidade de Planeamento e Ordenamento do Território

Remuneração: 2031,43

Sumplemento Mensal: 0.00 EUR

Conteúdo Funcional:

As competências do cargo a prover constam no artigo 15.º da Lei n.º 49/2012 
de 29 de agosto, na sua redação atual, complementada com as competências 
descritas no artigo 33.º do Regulamento de Organização dos Serviços do 
Município de Ponte de Lima, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 217, 
de 6 de novembro de 2020, sem prejuízo de outras que lhe venham a ser 
cometidas no âmbito de regulamentação interna dos serviços e as competências 
que lhe venham a ser delegadas, nos termos da Lei.

Habilitação Literária: Licenciatura

Descrição da Habilitação: Licenciatura

Perfil:

Nos termos do artigo 34.º do Regulamento de Organização dos Serviços do 
Município de Ponte de Lima, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 217, 
de 6 de novembro de 2020, os titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º 
grau são recrutados por procedimento concursal, de entre os efetivos do serviço, 
de entre quem seja dotado de competência técnica e aptidão para o exercício de 
funções de direção, coordenação e controlo e que reúna, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: Licenciatura e três anos de experiência profissional em 
funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja 
exigível a habilitação referida, nos termos do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, na atual redação. Espírito de iniciativa e de equipa; capacidade de 
comunicação, de planeamento e de organização, gestão de conflitos e decisão; 
preferência com experiência comprovada no desempenho de funções na área de 
atuação em apreço.

Detalhe de Oferta de Emprego
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Métodos de Selecção a Utilizar:

Avaliação Curricular (40 %) e Entrevista Pública (60%).
– Avaliação Curricular (AC): visa avaliar as aptidões profissionais dos candidatos 
às exigências do cargo, com base na análise do respetivo currículo e respetivos 
documentos comprovativos.
O resultado da avaliação curricular resultará da ponderação da seguinte forma:
Habilitação Académica (20%); Formação Profissional (20%); Experiência 
Profissional (60%).
Habilitação Académica (HA): onde se pondera a titularidade de grau académico. 
Apenas será considerada a habilitação que corresponda a grau académico ou 
seja a este equiparado, com avaliação nos seguintes termos:
Licenciatura ou Licenciatura com Mestrado Integrado - 16,00 valores; 
Mestrado - 18,00 valores;
Doutoramento - 20,00 valores.
Formação Profissional (FP): onde se pondera as ações de formação, bem como a 
participação em congressos, seminários, colóquios, conferências, pós-graduações 
e palestras e outras ações de aperfeiçoamento profissional adequadas às 
funções a exercer (diretamente relacionadas com a área funcional do cargo a 
prover). As mesmas apenas são consideradas quando comprovadas através de 
cópia de respetivo certificado. Apenas são consideradas ações/presenças 
comprovadas por certificado ou diplomas que indiquem expressamente o número 
de horas ou de dias de duração da ação. Sempre que o respetivo certificado não 
conste o número de duração da formação, considerar-se-á que cada dia de 
formação é equivalente a sete horas e cada semana a cinco dias. A avaliação da 
formação profissional será nos seguintes termos:
De 0 a 50 horas formação - 4,00 valores;
De 51 a 100 horas de formação - 8,00 valores;
De 101 a 150 horas de formação - 12,00 valores;
De 151 a 200 horas de formação - 16,00 valores; 
Mais de 200 horas de formação - 20,00 valores.
Experiência Profissional (EP): onde se pondera o grau de adequação entre as 
funções/atividades já exercidas e o conteúdo funcional do cargo a prover. Será 
ponderado o desempenho de funções na área e em cargo de direção, 
devidamente comprovado, da seguinte forma:
Experiência profissional em funções/cargo/carreiras para as quais seja exigível a 
posse de licenciatura:
Entre 4 e 6 anos de experiência profissional em funções/cargo/carreiras para as 
quais seja exigível a posse de licenciatura (outras áreas) - 10,00 valores;
Mais de 6 e até 10 anos de experiência profissional em funções/cargo/carreiras 
para as quais seja exigível a posse de licenciatura (outras áreas) - 11,00 valores; 

Mais de 10 anos de experiência profissional em funções/cargo/carreiras para as 
quais seja exigível a posse de licenciatura (outras áreas) - 12,00 valores;
Até 4 anos de experiência profissional em cargo de direção (outras áreas) - 
13,00 valores;
Mais de 4 e até 6 anos de experiência profissional em cargo de direção (outras 
áreas) - 14,00 valores;
Mais de 6 e até 10 anos de experiência profissional em cargo de direção (outras 
áreas) - 15,00 valores;
Mais de 10 anos de experiência profissional em cargo de direção (outras áreas) 
e/ou entre 4 e 6 anos de experiência profissional em funções/cargo/carreiras 
para as quais seja exigível a posse de licenciatura (na área) - 16,00 valores; 
Até 4 anos de experiência profissional em cargo de direção (na área) e/ou entre 
6 e 10 anos de experiência profissional em funções/cargo/carreiras para as quais 
seja exigível a posse de licenciatura (na área) - 17,00 valores;
Entre 4 e 6 anos de experiência profissional em cargo de direção (na área) e/ou 
mais de 10 anos de experiência profissional em funções/cargo/carreiras para as 
quais seja exigível a posse de licenciatura (na área) - 18,00 valores;
Entre 6 e 10 anos de experiência profissional em cargo de direção (na área) - 
19,00 valores;
Mais de 10 anos de experiência profissional em cargo de direção (na área) - 
20,00 valores.

– Entrevista Profissional (EP): Visa avaliar, através de uma relação interpessoal, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e os aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, observando as exigências e responsabilidades do 
cargo a prover, bem como as atribuições, competências e perfil pretendido, de 
acordo com os seguintes parâmetros de avaliação: orientação para os 
resultados, planeamento e organização, liderança e gestão das pessoas, 
otimização de recursos, decisão, desenvolvimento e motivação dos 
colaboradores, orientação para a inovação e mudança, tolerância à pressão e 
contrariedades, visão estratégica. Será classificada de 0 a 20 valores e a 
avaliação resultará da média aritmética simples dos parâmetros considerados.
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Apresentação de Candidaturas

Local: Município de Ponte de Lima, Praça da República, 4990-062 Ponte de Lima

Formalização da Candidatura: As candidaturas deverão ser formalizadas no prazo de dez dias úteis a contar do dia seguinte 
ao da publicitação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), mediante 
preenchimento de formulário próprio (Formulário de candidatura ao procedimento concursal 
para cargo dirigente), disponível no site do Município de Ponte de Lima, podendo ser 
entregues pessoalmente no Gabinete de Atendimento ao Munícipe, sito Praça da República, 
durante o horário normal de funcionamento, das 09:00 às 12:30 e das 14.00 às 17:30, ou 
remetidas pelo correio, em carta registada com aviso de receção dirigida ao Senhor 
Presidente da Câmara, para Câmara Municipal de Ponte de Lima, Praça da República, 4990-
062 Ponte de Lima.
Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio eletrónico.
O formulário de candidatura deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:
a) Curriculum Vitae atualizado, detalhado, datado e assinado; 
b) Declaração emitida pelo serviço a que se encontra vinculado, à data do presente aviso, 
referindo a natureza da relação jurídica de emprego público, a carreira/categoria em que se 
encontra inserido, posição remuneratória que detém, tarefas e responsabilidades exercidas e 
o tempo correspondente ao seu exercício, as menções de desempenho obtidas nos últimos 
três anos;
c) Fotocópia dos certificados de formação profissional, apenas serão considerados os cursos 
e ações de formação frequentadas adequadas às funções a exercer e devidamente 
comprovadas;
d) Fotocópia do certificado de habilitações literárias. Os candidatos possuidores de 
habilitações literárias obtidas em país estrangeiro deverão apresentar, em simultâneo com o 
documento comprovativo das suas habilitações, o correspondente documento de 
reconhecimento de habilitações estrangeiras, previsto pela legislação portuguesa aplicável.
Os candidatos pertencentes ao Mapa de Pessoal do Município de Ponte de Lima ficam 
dispensados de apresentar os documentos referidos nas alíneas b), c) e d) desde que os 
mesmos constem no processo individual. 
O incumprimento do prazo de apresentação da candidatura fixado determina a sua exclusão.
A prestação de falsas declarações, dados ou informação, implica a exclusão do 
procedimento.
9 - Em cumprimento da al. h) do artigo 9º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

Contacto: 258900400

Data de Publicação 2021-05-03

Data Limite: 2021-05-17

Observações Gerais: O procedimento concursal é urgente, não havendo lugar a audiência dos interessados nem 
efeitos suspensivos de recurso administrativo de despacho de designação, ou de outro ato 
praticado no decurso do procedimento.

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº 
Postos

Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Ponte de Lima

1 Praça da República 4990062 PONTE 
DE LIMA

Viana do Castelo    
                   

Ponte de Lima       
                   

Total Postos de Trabalho: 1

Composição do Júri:

Presidente: Professor Doutor Joaquim Mamede Alonso, da Escola Superior 
Agrária do Instituto Politécnico de Viana do Castelo.
Vogais efetivos: Dr.ª Maria Sofia Fernandes Velho de Castro Araújo, Chefe da 
Divisão de Administração Geral, e Eng.º Carlos Alberto Azevedo Lima, Chefe de 
Divisão de Serviços Urbanos, ambos da Câmara Municipal de Ponte de Lima.

Requisitos Legais de Provimento: C - Os constantes no artigo 12º e n.º 3 do art.º 4º da Lei n.º49/2012, de 29 de agosto.

Requisitos de Nacionalidade: Não

Jornal Oficial/Orgão de Comunicação 
Social: Aviso (Extrato) n.º 8129/2021, publicado no DR, 2ª série, e jornal
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Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:

Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:
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